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PARECER JURÍDICO

PROCESSO Nº: 004/2023
INEXIGIBILIDADE Nº: 018/2023
INTERESSADO: Câmara Municipal de Jardim do Seridó
ASSUNTO: Aquisição de Certificado Digital

EMENTA: Constitucional. Administrativo. Dispensa de Licitação. Aquisição de Certificado Digital. Contratação Direta. Licitação Dispensável. Possibilidade Legal. Art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.

Vem ao exame desta Consultoria Jurídica, o presente processo administrativo, para análise e consequente emissão de parecer sobre a pretensa contratação de empresa que deverá fornecer o serviço de Aquisição de Certificado Digital (Serviços de emissão e validação presencial de certificado digital tipo e-CPF A3 com token, com validade de 36 (trinta e seis) meses), com base no parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93, que determina o prévio exame e aprovação por assessoria jurídica da Administração quando da realização de contratos pela Administração Pública.
Considerando que o Certificado Digital é um documento eletrônico expedido por uma Autoridade Certificadora que funciona basicamente como uma carteira de identidade eletrônica e que possibilita a troca segura de informações entre duas partes, com garantia da identidade do emissor, integridade da mensagem e confidencialidade. O processo de certificação digital utiliza procedimentos lógicos e matemáticos bastante complexos para assegurar confidencialidade, integridade das informações e confirmação de autoria. 
Diante desse pressuposto, faz-se necessário a aquisição de certificados digitais para realizar a assinatura eletrônica do Presidente da Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN, em todos os documentos pertinentes a sua gestão que necessitem desse tipo de assinatura. Portanto, a não formalização deste processo impossibilitará a transmissão de informações com mais segurança, autenticidade e confidencialidade à órgãos superiores.

Portanto, a não formalização deste processo, implicará na falta de comunicação deste órgão com demais órgãos e sociedade civil.
Nesse sentido, a Comissão de Licitação do Município de Jardim do Seridó, através da CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ, deliberou, nos autos concernente a contratação objeto do presente TERMO, que a presente Dispensa de Licitação se encontra fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n.º 9.648, de 27 de maio de 1998 e pelo Decreto n.º 9.412, de 18 de junho de 2020, que permitem tal procedimento, tendo em vista que o valor da compra não ultrapassa os 10% do limite previsto no inciso II, alínea "a", do art. 23, do diploma legal supracitado.
Consta despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na programação orçamentária Exercício 2023, Atividade 0101.010310001.2.001, Funcionamento da Câmara Municipal, Classificação econômica 3.3.90.39.00, OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.
Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem.
Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam: a dispensa e a inexigibilidade de licitação.
Ademais, nas precisas lições de Fernanda Marinela (2010, p.326), no que tange as contratações diretas, sem realização de licitação, assim assevera:
[...] a contratação direta, sem realização de licitação, não é sinônimo de contratação informal, não podendo a Administração contratar quem quiser, sem as devidas formalidades, o que é denominado procedimento de justificação, previsto no art.26 da lei. [...]

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada mediante justificação, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.
A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta, e art. 24 da Lei nº 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.
Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a administração, assim como, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado, devendo essa adequação

restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.
Neste diapasão, após despacho para deflagração do processo, esta administração, no ímpeto de fundamentar-se legalmente, realizou cotação para averiguação de preços praticados no mercado. Respondidas as cotações e, POSTERIORMENTE, após a análise de preços ofertados, a seleção da proposta mais vantajosa foi a da empresa CERTIFICADO PONTO COM CERTIFICADORA DIGITAL LTDA, CNPJ 20.781.710/0001-03, no valor total de R$ 744,00 (setecentos e quarenta e quatro reais).
Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos, assim como a razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço, conforme determina os incisos II e III do parágrafo único do art. 26 da Lei de Licitação.
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com CERTIFICADO PONTO COM CERTIFICADORA DIGITAL LTDA, CNPJ 20.781.710/0001-03, no valor de R$ 744,00 (setecentos e quarenta e quatro reais), levando-se em consideração a melhor proposta ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste processo, com a realização da CONTRATAÇÃO DIRETA, mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso II, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

         É o parecer, salvo melhor juízo.
Jardim do Seridó - RN, 08 de fevereiro de 2023.
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LUISIANE MORAIS DA FONSECA
Assessora Jurídica
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